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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

I – DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, INCISO I, DO ATO DA MESA 19, DE 2023) 

 

1.1. O objeto do presente termo é a Contratação de serviço de captação, leitura e envio de 

publicações e intimações judiciais que envolvam a Câmara Municipal da Estância Balneária de Praia 

Grande, extraído de todos os Diários Oficiais do País, tanto em âmbito Estadual, como Federal, inclusive 

Tribunal de Contas, via e-mail e website, conforme as quantidades, especificações, obrigações e demais 

condições expressas neste instrumento, conforme tabela a seguir: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

01 

Contratação de serviço de captação, leitura e envio de publicações e 
intimações judiciais que envolvam a Câmara Municipal da Estância Balneária 
de Praia Grande, extraído de todos os Diários Oficiais do País, tanto em âmbito 
Estadual, como Federal, inclusive Tribunal de Contas, via e-mail e website. 
O serviço deve contemplar os envios diariamente em nome da Câmara 
Municipal da Estância Balneária de Praia Grande, via e-mail, incluindo 
pesquisas nos cadernos: TCE, TCU, Executivo I, Executivo II, Executivo III, 
Legislativo, Municípios, Judiciário da Cidade de São Paulo, Boletim da JUCESP. 

ANUAL 

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme inciso I do 

artigo 2º, Ato da Mesa 14/23. 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a contar do término do contrato 

atual (Processo nº 507/2023), podendo ser prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 

107 da Lei n° 14.133/2021. 

 

1.4.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela Autoridade Competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o CONTRATADO. 

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO II, DO ATO DA MESA 19, DE 2023) 

 

2.1. Visando sempre obter o melhor desempenho nas demandas judiciais e também nos processos 

do Tribunal de Contas pela Administração da melhor forma possível, objetiva-se a contratação do 

serviço de captação, leitura e envio de recortes eletrônicos de Diários Oficiais para esta Edilidade, 

dentro dos padrões de qualidade estabelecidos na legislação vigente. 

 

2.2. A CONTRATADA deverá apresentar proposta para o item considerando o Preço Global do 

mesmo. 
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2.3. A contratação ocorrerá por meio de dispensa de licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da 

Lei 14.133/2021. 

 

2.4. Foi dispensada a elaboração do ETP, de acordo com o Ato da Mesa nº 15/23. 

 

2.5. Trata-se de aquisição de bem comum. 

 

2.6. A contratação de empresa especializada se justifica, uma vez que o monitoramento de 

intimações exige acompanhamento durante 24 horas, sete dias da semana, incluindo os feriados, 

visando atender às necessidades da Câmara, referentes ao desempenho de suas funções, como 

ferramenta de análise e planejamento estratégico, maximizando a eficiência dos recursos humanos, 

técnicos e financeiros empreendidos para a comunicação institucional.  

 

2.7. Assim, faz-se necessária a contratação de uma empresa terceirizada de Clipping a fim de 

realizar os levantamentos diários, inclusive finais de semana e feriados, de intimação da Câmara 

Municipal da Estância Balneária de Praia Grande, em diversos Diários Oficiais. 

 

2.8. Há previsão desta aquisição no Plano de Contratações Anual (PCA). 

 

III – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 6º, INCISO III, DO ATO DA MESA 19, DE 2023) 

 

3.1. Prestação de serviço de captação, leitura e envio de recortes eletrônicos de Diários Oficiais.  

 

3.2. A CONTRATADA efetuará o fornecimento para a CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PRAIA GRANDE, diariamente, através do encaminhamento das publicações, via e-mail e site. 

 

IV – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO IV, DO ATO DA MESA 19, DE 2023) 

 

4.1. O prazo para início do serviço se dará a contar do término do contrato atual (Processo nº 

507/2023). 

 

4.2. Os endereços eletrônicos da Procuradoria Jurídica para o envio dos recortes são os seguintes: 

• Dra. Pettrya Coelho - pettrya@praiagrande.sp.leg.br; e 

• Laís Farina - lais.farina@praiagrande.sp.leg.br. 

 

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos/ recebimento: Laís Fernanda Farina Lopes, 

contato: lais.farina@praiagrande.sp.leg.br, Telefone: (13) 3476-1700 ramal 1736. 

 

V – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, INCISO V, DO ATO DA MESA 19, DE 2023) 

 

5.5. A CONTRATADA deverá enviar os recortes no endereço especificado pela FISCALIZAÇÃO, sendo 

responsável pelo devido recebimento.  

 

VI – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, INCISO VI, DO ATO DA MESA 19, DE 2023) 
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6.1. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

6.1.1. Prestar os serviços de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Termo de 

Referência; 

 

6.1.2. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da 

CMEBPG;  

 

6.1.3. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente a 

todas as reclamações; 

 

6.1.4. Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução do presente 

objeto sem prévio consentimento por escrito do CONTRATANTE; 

 

6.1.5. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento, nos termos da legislação vigente; e 

 

6.1.6. Observar os preceitos relativos às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer 

outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em 

decorrência direta do contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade. 

 

6.2. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

 

6.2.1. Indicar o responsável pela compra, a quem competirá a fiscalização, a qualquer instante, 

solicitando à CONTRATADA, sempre que achar conveniente, informações do seu andamento; 

 

6.2.2. O gestor indicado deverá: 

 

a. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto e/ou da prestação do serviço, 

de forma a assegurar seu perfeito cumprimento, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 

da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei nº 14.133/21; e 

b. Receber/dar aceite dos objetos e/ou serviços.  

 

6.2.3. Efetuar pagamentos de acordo com o estabelecido no pedido;  

 

6.2.4. Solicitar à CONTRATADA a emissão da nota fiscal, se for o caso, após o atesto definitivo de entrega 

dos produtos, na forma contratada neste Termo de Referência;  

 

6.2.5. Comunicar a necessidade de aplicação de sanção, quando houver descumprimento contratual 

ou qualquer prejuízo de responsabilidade da CONTRATADA; 

 

6.2.6. Comunicar à licitante vencedora qualquer anormalidade ocorrida na execução do objeto, 

diligenciando para que as irregularidades ou falhas apontadas sejam plenamente corrigidas; 

 

6.2.7. Proporcionar todas as facilidades necessárias à perfeita execução do objeto deste Termo de 

Referência, como acesso às dependências do Órgão e a disponibilidade das informações pertinentes. 
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VII – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (ART. 6º, INCISO VII, DO ATO DA MESA 19, DE 

2023) 

 

7.1. As propostas deverão vir em papel timbrado da empresa e seguir a planilha abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE VALOR TOTAL 

01 

Contratação de serviço de captação, leitura e envio de 
publicações e intimações judiciais que envolvam a Câmara 
Municipal da Estância Balneária de Praia Grande, extraído de 
todos os Diários Oficiais do País, tanto em âmbito Estadual, como 
Federal, inclusive Tribunal de Contas, via e-mail e website. 
O serviço deve contemplar os envios diariamente em nome da 
Câmara Municipal da Estância Balneária de Praia Grande, via e-
mail, incluindo pesquisas nos cadernos: TCE, TCU, Executivo I, 
Executivo II, Executivo III, Legislativo, Municípios, Judiciário da 
Cidade de São Paulo, Boletim da JUCESP. 

ANUAL R$ 

 

7.2. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis após o ateste do responsável da demanda. 

 

VIII – DA FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, INCISO VIII, DO ATO DA MESA 

19, DE 2023) 

 

8.1. A proposta deverá atender a todos os requisitos constantes neste Termo de Referência, sendo 

escolhida a proposta mais vantajosa para esta Edilidade. 

 

8.1.1. O critério de julgamento será o de menor preço global. 

 

IX – DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO IX, DO ATO DA MESA 19, DE 

2023) 

 

9.1. Conforme Apêndice I. 

 

X – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, QUANDO NÃO SE TRATAR DE SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS (ART. 6º, INCISO X, DO ATO DA MESA 19, DE 2023) 

 

10.1. Dotação: 3.3.90.39.01 (ASSINATURAS DE PERIÓDICOS E ANUIDADES). 

 

Praia Grande, 01 de agosto de 2024. 

 

 

_________________________________________ 

GLAUCIA FLORES DA SILVA 

Departamento Administrativo 

Registro nº 628  
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APÊNDICE I – ESTIMATIVA DA DESPESA 

 

 

IX - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 
9.1. O valor médio estimado da despesa com o objeto referido neste processo foi calculado baseado 

no Processo Administrativo 507/2023 (valores atualizados pelo IPCA), pelos valores informados no 

PNCP no Aviso de Contratação nº 027/2024 da Câmara Municipal da Estância de Atibaia/SP, no Ato que 

Autoriza a Contratação Direta nº 38/2024 da Fundação Beneficente de Pedreira/SP e também no 

Contrato nº 04/2024 do Instituto de Previdência do Município de São Gonçalo/RJ: 

 

FORNECEDOR CNPJ 

VALOR 

GLOBAL 

EM R$ 

VALOR 

MÉDIO 

EM R$ 

J R ALVES SATIM ME  12.526.550/0001-28 748,29 

816,44 

WEBJUR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 09.400.465/0001-04 678,00 

THEMIS TECNOLOGIA E RECORTES DOS  

DIÁRIOS OFICIAIS LTDA 
52.974.299/0001-89 879,48 

GRIFON DIGITAL SERVIÇOS LTDA 26.579.777/0003-08 960,00 

 

9.1.1. Total estimado de R$ 816,44 (Oitocentos e dezesseis reais e quarenta e quatro centavos). 
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APÊNDICE II – PROPOSTA COMERCIAL 

(em papel timbrado da empresa) 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

E-MAIL (EMPRESA):  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
VALOR 
TOTAL 

01 

Contratação de serviço de captação, leitura e envio de 
publicações e intimações judiciais que envolvam a Câmara 
Municipal da Estância Balneária de Praia Grande, extraído de 
todos os Diários Oficiais do País, tanto em âmbito Estadual, como 
Federal, inclusive Tribunal de Contas, via e-mail e website. 
O serviço deve contemplar os envios diariamente em nome da 
Câmara Municipal da Estância Balneária de Praia Grande, via e-
mail, incluindo pesquisas nos cadernos: TCE, TCU, Executivo I, 
Executivo II, Executivo III, Legislativo, Municípios, Judiciário da 
Cidade de São Paulo, Boletim da JUCESP. 

ANUAL R$ 

 

REPRESENTANTE LEGAL:  

CARGO:  

RG:  

CPF:  

E-MAIL:  

 
PRAZO DE VALIDADE: Este Contrato terá validade de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: A CONTRATADA efetuará o fornecimento para a CÂMARA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE, diariamente, através do encaminhamento das publicações, via e-mail 

e site. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento por e-

mail da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao serviço executado e devidamente atestado o seu recebimento. 

Declaro para os devidos fins que aceito e me submeto às normas do presente Termo de Referência e me 

responsabilizo pela execução do contrato.  

 

Praia Grande/SP, ___ de ___________ de 2024. 

 

_______________________________________ 

Proponente 
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APÊNDICE III – MINUTA DO CONTRATO 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE, inscrita no CNPJ sob o nº 

03.100.645/0001-94, com sede na Praça Ver. Vital Muniz, 01 - Boqueirão, Praia Grande - SP, CEP: 

11.701-050, neste ato representada pelo Ilmo. Sr. Marco Antônio de Sousa, Presidente da Câmara 

Municipal da Estância de Praia Grande, portador do RG n° 18.274.919-8, CPF Nº 104.408.718-83, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ sob o nº 

XXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXXX, nº XXXXXXXX, Bairro XXXXXXXXXXX, no município de 

XXXXXXXXXXX/Estado, doravante designada CONTRATADO, neste ato representada por 

XXXXXXXXXXXX, Cargo ou Função XXXXXXXXX, portador do RG n° XXXXXXXXXX, CPF Nº XXXXXXXXX, 

conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 339/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Ato que Autoriza a Contratação Direta n.º XXX/2024. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 92, I E II DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de serviço de captação, leitura e envio de 

publicações e intimações judiciais que envolvam a Câmara Municipal da Estância Balneária de Praia 

Grande, extraído de todos os Diários Oficiais do País, tanto em âmbito Estadual, como Federal, 

inclusive Tribunal de Contas, via e-mail e website, conforme as quantidades, especificações, 

obrigações e demais condições expressas neste instrumento, a saber: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
VALOR 
TOTAL 

01 

Contratação de serviço de captação, leitura e envio de 
publicações e intimações judiciais que envolvam a Câmara 
Municipal da Estância Balneária de Praia Grande, extraído de 
todos os Diários Oficiais do País, tanto em âmbito Estadual, como 
Federal, inclusive Tribunal de Contas, via e-mail e website. 
O serviço deve contemplar os envios diariamente em nome da 
Câmara Municipal da Estância Balneária de Praia Grande, via e-
mail, incluindo pesquisas nos cadernos: TCE, TCU, Executivo I, 
Executivo II, Executivo III, Legislativo, Municípios, Judiciário da 
Cidade de São Paulo, Boletim da JUCESP. 

ANUAL R$ 

 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

 

1.2.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existentes; 

 

1.2.3. A Proposta do CONTRATADO; e 

 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO (ARTS 105 A 107 DA LEI Nº 14.133, DE 

2021) 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar do término do contrato atual 

(Processo nº 507/2023), prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021. 

 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela Autoridade Competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII 

DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de 

Referência, anexo a este contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO (ART. 122 DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO (ART. 92, V E VI DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 

5.1. PREÇO 

 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo CONTRATADO. 

 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
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5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura quando a Câmara Municipal de 

Praia Grande atestar a execução do objeto do contrato. 

 

5.3.3. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  

 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar a empresa para que 

emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado. 

 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

 

a) O prazo de validade;  

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do Órgão CONTRATANTE;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

 

5.4.6. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação. 

 

5.4.7. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
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prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

CONTRATANTE. 

 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

  

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla 

defesa.  

 

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação.   

 

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.4.12. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em XX/XX/2024. 

 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice INPG-IBGE, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
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6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV DA LEI Nº 14.133, DE 

2021) 

 

7.1. São obrigações do CONTRATANTE:   

 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

Contrato, o Termo de Referência e seus Anexos; 

 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

7.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto ou 

prestação dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

7.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

7.1.7. Cientificar ao Departamento Administrativo desta Edilidade para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Administração terá o 

prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período; 

 

7.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo CONTRATADO no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis; 

 

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso; e 
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7.1.11. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII DA LEI Nº 14.133, 

DE 2021) 

 

8.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus Anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor; 

 

8.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal do Contrato ou Autoridade Superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no contrato, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, o CONTRATADO deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal OU instrumento de cobrança 

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

 

8.1.7.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e Certidão de Regularidade do FGTS (CRF), 

que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
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8.1.7.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 

8.1.7.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do CONTRATADO; 

 

8.1.7.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente quando o 

proponente possuir domicílio ou sede no município; e 

 

8.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do 

contrato;  

 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

 

8.1.10. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

 

8.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

 

8.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na licitação;  

 

8.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

8.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo único do 

art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

8.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

8.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
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atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea 

d, do inciso II, do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou Municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

8.1.18. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência e demais 

documentos da contratação. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 

de declaração ou de aceitação expressa.  

 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.  

 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

 

9.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV DA 

LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 

11.1. Comete infração administrativa, o CONTRATADO que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

http://www.praiagrande.sp.leg.br/


Câmara Municipal da Estância Balneária de Praia Grande 
Estado de São Paulo 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Vereador Vital Muniz, 01 – Boqueirão – Praia Grande – SP – CEP. 11701-050 - Telefone: (13) 3476-1700 

Site: www.praiagrande.sp.leg.br  -  E-mail: camara@praiagrande.sp.leg.br 

 
 

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; e 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

i) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2º do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (§4º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (§5º do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

iv) Multa: 

 

a) Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021; e 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021). 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133, de 2021). 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§8° do art. 156 da Lei n° 14.133, 

de 2021). 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela Autoridade Competente. 

 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(§7º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021): 

 

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; e 

 

11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos Órgãos de Controle. 

 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e Autoridade Competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021). 

 

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021). 
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11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n° 14.133, 

de 2021). 

 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.12. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, 

na forma da Instrução Normativa Seges/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, após cumpridas as obrigações de 

ambas as partes contraentes cumpridas as obrigações. 

 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

físico-financeiro fixado para o contrato. 

 

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do CONTRATADO: 

 

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

 

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.4.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 
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12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e 

 

12.5.3. Indenizações e multas. 

 

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do 

art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII DA LEI Nº 14.133, DE 

2021) 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

 

Cód. Órgão/ 

Unidade Executora 

Programa de 

Trabalho 

Elemento de 

Despesa 

21.01.00 7002 3.3.90.39.01 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES (ART. 124 DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

 

http://www.praiagrande.sp.leg.br/


Câmara Municipal da Estância Balneária de Praia Grande 
Estado de São Paulo 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Vereador Vital Muniz, 01 – Boqueirão – Praia Grande – SP – CEP. 11701-050 - Telefone: (13) 3476-1700 

Site: www.praiagrande.sp.leg.br  -  E-mail: camara@praiagrande.sp.leg.br 

 
 

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO 

16.1. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo 

ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei n.º 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, e, no que lhe forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: 

 

a) Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 

Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) – Decreto n.º 3.678/2000; 

b) Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) – Decreto n.º 4.410/2002; 

e 

c) Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) – Decreto n.º 

5.678/2006. 

 

16.2. O CONTRATADO declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras 

pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei 

n.º 12.846/2013. 

 

16.3. O CONTRATADO se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus 

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei n.º 

12.846/2013. 

 

16.4. O CONTRATADO, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se 

perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação 

aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei n.º 12.846/2013, art. 5º. 

 

16.5. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte do 

CONTRATADO, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 

 

a) Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa – PAR, nos termos 

do Decreto n.º 8.420/2015, com aplicação das sanções administrativas cabíveis; e 

b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 

19 da Lei n.º 12.846/2013. 

 

16.6. O CONTRATADO obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e 

íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO (ART. 94 DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO (ART. 92, §1º DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
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18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Praia Grande para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1º do art. 92 da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

 

 

Praia Grande, XX de XXXXXXXX de 2024. 

 

Identificação e assinaturas: 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 

Marco Antônio de Sousa – Presidente 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Sócio Administrador – Representante Legal 

 

Testemunhas: 

 

 

 

__________________________                                  _____________________________                              

Nome:                                    Nome: 

RG:                           RG: 

 

Fiscal do contrato: 

 

 

__________________________                                                                      

Nome:                                  

CPF: 

 

 

Gestor do contrato: 

 

 

__________________________                                                                      

Nome:                                  

CPF:          
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO – (CONTRATOS E ADITAMENTOS) 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE 

CONTRATADO: XXXXXXXXXXXX 

OBJETO: Contratação de serviço de captação, leitura e envio de publicações e intimações judiciais que 

envolvam a Câmara Municipal da Estância Balneária de Praia Grande, extraído de todos os Diários 

Oficiais do País, tanto em âmbito Estadual, como Federal, inclusive Tribunal de Contas, via e-mail e 

website. 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela CONTRATANTE estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); e 

e) É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; e 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: MARCO ANTONIO DE SOUSA 

Cargo: Presidente da Câmara 

CPF: 104.408.718-83 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: MARCO ANTONIO DE SOUSA 

Cargo: Presidente da Câmara 
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CPF: 104.408.718-83 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pela CONTRATANTE: 

Nome: MARCO ANTONIO DE SOUSA 

Cargo: Presidente da Câmara 

CPF: 104.408.718-83 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: XXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXX 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: MARCO ANTONIO DE SOUSA 

Cargo: Presidente da Câmara 

CPF: 104.408.718-83 

 

 

 

Praia Grande, XX de XXXXXXXX de 2024 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 

Marco Antônio de Sousa – Presidente 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXX – Representante Legal 
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TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: 

CONTRATO N.º XXXXXXX 

 

As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e necessários à 

execução do presente CONTRATO, única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se 

destinam e em respeito a toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da informação 

e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n.º 

13.709/2018), sob pena de incidência de multa por descumprimento contratual, para a qual se estipula 

o valor de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo de perdas e danos. 

 

As PARTES se obrigam diante do presente instrumento, que os direitos dos titulares estarão garantidos 

e resguardados quanto: 

 

I – A confirmação da existência do tratamento; 

II – O acesso aos dados pessoais tratados; 

III – A correção dos dados pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados; 

IV – A anonimização, o bloqueio ou a eliminação dos dados pessoais; 

V – A portabilidade dos dados pessoais; 

VI – A informação sobre as entidades públicas e privadas com as quais foi realizada o compartilhamento 

de dados; 

VII – Informar as consequências da revogação do consentimento; e 

VIII – A informação quanto aos fatores que levaram a uma decisão automatizada. 

 

As PARTES também se comprometem a proporcionar o pronto atendimento das requisições realizadas 

por titulares de dados, providenciando, de forma imediata, ou no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, 

justificando os motivos da demora. 

 

E, por assim estar justo e contratado, as PARTES assinam o presente Termo em 03 (três) vias do mesmo 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas, constituindo ato jurídico perfeito e 

representando o livre exercício da vontade das partes. 

 

 

 

Praia Grande, XX de XXXXXXXX de 2024 
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__________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 

Marco Antônio de Sousa – Presidente 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXX – Representante Legal 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

__________________________                                  _____________________________                              

Nome:                                    Nome: 

RG:                           RG: 
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